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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito 

Mensagem n° 	/2013 
Em Cabedeo (PB), aos 13 de Junho de 2013. 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores; 

Servirno-nos do presente para remeter a apreciacão desta casa 
legislativa a Projeto de Lei em anexo, que 'DESAFETA, DA CONDIçAO DE BEM 
DE USO COMUM DO POVO, BEM PLJBLICO LOCALIZADO NO LOTEAMENTO 
BELA VISTA I!, NESTE MUNICIPIO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.". 

A area a ser desafetada é: 

"I - Area PUblica da Quadra - 15 do Loteamento Bela Vista II, 
corn area total correspondente a 6.600,00m 2  (seis mil e 
seiscentos metros quadrados), a qual será destinada a 
Secretaria de Comércio, lndüstria e Habitacâo, a qual ira realizar 
o devido processo de implantagdo de empreendimentos ligados 
a sua area de atuacão." 

Este Projeto, se transformado em Lei pela soberana vontade dos 
Senhores Membros dessa Casa do Legislativo Municipal, ira propiciar a esta 
edilidade o instrumento necessário a promoçao do desenvolvimento industrial de 
nosso MunicIpio, e corn isso poder oferecer aos munhcipes de Cabedelo a 
oportunidade de emprego. 

Essa Augusta Casa Legislativa analisará e tendo como parâmetro 0 

interesse püblico da matéria, conto corn o apoio unânime dos Vereadores que 
compoem essa Casa Legistativa, para sua aprovacao em sua forma original. 

Sem mais para a momento, renovamos as votos de estima e perene 
consideração. 

Atenciosarnente, 

JOSÉ 	DE LUCENA FILHO 
FEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Vereador Lucas Santino da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo (PB) 
Nesta 
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0 PREFEITO DO MUN1CPIO DE CABEDELO (PB); 
Faço saber que a Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10  Fica desafetado, da condiçào de bern de uso comum do povo, o bern 
pUblico localizado no Loteamento Bela Vista II, neste MunicIpio, abaixo discrirninado: 

I - Area Püblica da Quadra - 15 do Lotearnento Bela Vista II, corn area total 
correspondente a 6.600,00m2  (seis mil e seiscentos metros quadrados), corn as seguintes 
metragens e confrontaçães: 

a) Ao Norte - 11 0,00m  (cento e dez metros), limitando-se corn a Rua Seleno 
Gomes Marôpo; 

b) Ao Sul - 110,00m (cento e dez metros), limitando-se corn a Rua Bruno 
Cunha Peixoto; 

c) Ao Leste - 60,00m (sessenta metros), limitando-se corn os Lotes 08 e 19 da 
Quadra -15; 

d) Ao Oeste - 60,00m (sessenta metros), limitando-se corn a Rua Capitão 
Eumenes Gonçalves Martins. 

Art. 20  0 bern püblico de que trata o artigo anterior deixa de ser bern de usa 
comurn do povo e passa a integrar a categoria de bens dominiais do MunicIpio de Cabedelo 
(PB). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Art. 4° Revogarn-se as disposiçoes em contrário. 

Paco Municipal de CØ1eio (PB), aos 13 de Junho de 2013; 191 1  da 
I ndependência, 1240  da Repüblica e'71da Ernancipaçào Poiltica Cabedelense. 

JOSI ME LUCENA FILHO 
EFEITO 


